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LEI N°. 2.577 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2014  

SÚMULA – Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
presença de uma ambulância com desfibrilador em 
eventos de natureza pública que tenham mais de 
1000 (um mil) participantes e em eventos de 
natureza particular que tenham mais de 3000 (três 
mil) participantes.  
 

A Câmara Municipal de Andirá, Estado do Paraná, aprovou e eu 

JOSÉ RONALDO XAVIER , Prefeito Municipal de Andirá, sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1 o  É obrigatória a presença de uma ambulância equipada 

com desfibrilador e acompanhada de uma equipe médica nos eventos de natureza 

esportiva, cultural, religiosa, bem como exposições e feiras organizadas diretamente 

pelo Município, sempre que estes eventos tiverem a previsão de mais de 1000 (um 

mil) participantes. 

Art. 2 o. Os eventos organizados e realizados por particulares, que 

tenham previsão de mais de 3000 (três mil) participantes, terão a mesma obrigação 

descrita no artigo anterior, sendo as despesas terão ser suportadas pelos 

organizadores do evento. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

gerando efeitos a partir da edição de sua norma regulamentadora. 
 

 

Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, 

Estado do Paraná, em 19 de novembro de 2014, 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ RONALDO XAVIER 
PREFEITO MUNICIPAL  


